
 
 

CONTRATO Nº xxx/2025 
 
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO, AGÊNCIAS 
BANCARIAS E AGÊNCIAS DE FOMENTO DE CRÉDITO, COM AUTORIZAÇÃO DO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL-BACEM PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 
DENOMINADO ‘’JURO ZERO‘’, CONFORME LEI MUNICIPAL 3.458/2025 E DECRETO 
MUNICIPAL48/2025, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, E A xxxxxxx. 
  
Contrato nº XXX/2025 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, 
com sede administrativa na Rua Tocantins, nº 600 Centro, na Cidade de Entre Rios do 
Oeste-PR neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor JAIR BOKORNI, brasileiro, 
portador do CPF número XXX.578.839-XXX, residente e domiciliado no Município de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, denominado de CONTRATANTE, e a 
XXXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na XXXXXXXXXXX, na 
cidade XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob n° XXXXXXXXXX, por seu Presidente o 
Senhor XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, denominado de 
CONTRATADA. Os pactuantes, acima identificados e qualificados, pelos signatários do 
presente, pactuam entre si o presente credenciamento que terá como condições a Lei 
n° 14.133/21 e as cláusulas que adiante seguem:  
 
1 – OBJETO 
1.1. Credenciamento de cooperativas de crédito, agências Bancárias e agências de 
fomento de crédito, com autorização do Banco Central do Brasil-BACEM para 
operacionalização do programa denominado ‘’JURO ZERO‘’, conforme Lei Municipal 
3.458/2025 e Decreto Municipal 048/2025.  
1.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, Lei Municipal nº 3.458/2025 e Decreto Municipal 
48/2025, anexos a este Contrato. 
 
2 – VALOR 
2.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da dotação orçamentária n°:  
 

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Ano 

810 13 01 2156 3336045 - Subvenções econômicas 1505 2025 

 
O item a ser contratado será o seguinte: 
 

Item Código Descrição Unid. Valor 

1 58459 Credenciamento de Agentes Financeiros, Cooperativas de Crédito, 
Agências Bancárias e Agências de Fomento, com autorização do 
Banco Central do Brasil - BACEN, para operacionalização do 
programa ‘’JURO ZERO’, compreendendo a liberação, fiscalização, 
acompanhamento e cobrança de crédito conforme Lei Municipal n.º 

Serviço 345.000,00 



 
 

3.458/2025 de 25 de Março de 2025 e Decreto Municipal nº 048 de 
01 de Abril de 2025. 

 
2.2. O valor será pago conforme a operacionalização do programa ‘’JURO ZERO”, 
compreendendo a liberação, fiscalização, acompanhamento e cobrança de crédito. 
2.3. A contratação efetivar-se-á de conformidade com a demanda e disponibilidade 
financeira do Município 
2.4. O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado ou 
rescindido conforme interesse de ambas as partes. 
 
3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
3.1. Executar o objeto de acordo com o estabelecido no Edital, Contrato e demais 
documentos integrantes do processo; 
3.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência bem como na regulamentação do programa 
denominado ‘’JURO ZERO‘’, conforme Lei Municipal nº 3.458/2025 e Decreto Municipal 
nº 48/2025 e termo de referência, anexo a este edital. 
 
4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A. Atender no prazo exato da execução dos serviços composto no contrato; 
B. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
C. Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato; 
D. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência dos serviços; 
E. Guardar completo sigilo com relação às informações obtidas no 
desenvolvimento das atividades, objeto desta contratação, sendo vedada sem 
autorização por escrito, a divulgação de quaisquer dados relativos ao objeto do presente 
contrato; 
F. Após a liberação do crédito, a Instituição credenciada deverá encaminhar 
mensalmente, até o primeiro dia útil de cada mês, à Secretaria competente, conforme 
modelo a ser disponibilizado, relatório contendo a relação de operações liberadas e a 
corresponde parcela para que o Município realize os depósitos na conta indicada pela 
credenciada. 
G. Caso a Instituição credenciada não cumpra com os prazos estabelecidos, neste 
edital e na Lei n° 3.458/2025, a credenciada não poderá cobrar eventuais juros e multas 
de mora pelo atraso ocasionado. 
H. A contratada deverá emitir, junto com o contrato da operação, demonstrativo do 
montante de juros gerados pela operação, cm conformidade com o previsto na Lei 
Municipal nº 3.458/2025, contendo o cálculo do quantitativo de parcelas relativas aos 
juros a serem absorvidos pelo Município, observada a equação que levará em conta o 
prazo, carência, valor do crédito e taxa de juros do contrato. 



 
 

I. Fiscalizar a correta utilização dos recursos liberados, informando imediatamente, por 
escrito, o Município, qualquer irregularidade constatada. 
J. Encaminhar ao Município, mediante protocolo, cópia das notas fiscais e demais 
comprovantes do investimento realizado, exceto do capital de giro, bem como o 
cronograma de execução previstos nos parágrafos 1 e 2 do Art. 15 da Lei Municipal nº 
3.458/2025, acompanhados de requerimento de análise e aprovação assinado pelo 
beneficiário da operação. 
K. Os investimentos constantes do item anterior deverão ser compatíveis com o 
descritivo detalhado apresentado, juntamente com a Declaração de Aptidão, no 
momento da solicitação do crédito. 
L. A instituição deverá fornecer o número da conta corrente e agência para que o 
município efetue o pagamento dos juros das operações. 
M. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
N. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
O. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 
5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
B. efetuar o pagamento dos juros das operações, calculados em conformidade com 
a Lei nº 3.458/2025 e regulamentada através do Decreto Municipal nº 48/2025 por meio 
do pagamento das parcelas iniciais do empréstimo, limitado ao valor dos juros 
ordinários apurados na operação de crédito liberada pelo agente financeiro 
credenciado, com o benefício do Programa Juro Zero; 
C. dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 
D. receber o objeto desse contrato nas condições avençadas. 
E. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste termo de credenciamento, bem 
como, todas as condições e obrigações dispostas no Termo de Referência, anexo I do 
edital. 
F.  Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CREDENCIADA. 
G. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da prestação dos serviços e 
das demais cláusulas deste termo de credenciamento 
H.  Comunicar por escrito a CREDENCIADA, sobre as possíveis irregularidades na 
prestação dos serviços para adoção de providências a fim de sanar os problemas 
eventualmente ocorridos. 
I. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CREDENCIADA. 
J.  Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias e 
fiscalizar a perfeita execução dos procedimentos. 
K.  A contratante deverá fornecer relatório mensal a instituição bancaria 
credenciada contendo a lista de empresas beneficiárias, que tiveram direito aos juros 



 
 

das operações liquidadas dentro do mês, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 
antes do pagamento, a qual será encaminha via e-mail fornecido pela instituição. 
L. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
 
6 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO.  
6.1. O contrato a ser celebrado terá o prazo de execução é de 60 (sessenta) meses, a 
contar de sua assinatura.  
 
7 - DO DESCREDENCIAMENTO E DA SUSPENSÃO.  
7.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, mediante notificação prévia, 
descredenciar a ora CONTRATADA, por interesse público, razões econômico-financeiras 
ou de política de gestão.  
7.2. A CONTRATADA somente poderá deixar de cumprir com o objeto do presente, se 
notificar ao CONTRATANTE com prazo mínimo de 30 (trinta) dias.  
7.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
A. Por ato unilateral nos casos específicos; 
B. Consensual, por acordo das partes; 
C. Judicial, nos termos da legislação.  
7.4. O descredenciamento não eximirá a CONTRATADA das garantias e obrigações 
assumidas em relação aos objetos contratados.  
 
8 – FISCALIZAÇÃO.  
8.1. Fica designado como gestora de Contrato, o servidor Laudemir Clovis Kist, para que 
promova todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas 
neste termo, em especial: 
A. propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades 
previstas neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida 
pela CONTRATADA; 
C. encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos 
públicos competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no 
caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário; 
C. receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 
D. promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de 
penalidades e demais medidas pertinentes; 
E. manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do 
qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 
do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 
F. propor medidas que melhorem a execução do contrato. 



 
 

8.2. Caberá ao fiscal do contrato o Senhor Mauro Eduardo Pereira Ramos, o 
acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao 
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato 
e ainda: 
A. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; 
B. Acompanhar e fiscalizar os serviços, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
sua prestação e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para a fiel execução dos serviços 
durante toda a vigência do Contrato; 
C. sustar, recusar, mandar refazer quaisquer serviços, obras ou equipamentos, que 
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do Termo de 
Referência, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de 
produtos em desconformidade com o solicitado; 
D. conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais 
ou equivalentes, devendo aferir a prestação dos serviços, quando executado 
satisfatoriamente, para fins de pagamento; 
8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
8.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização. 
8.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 
 
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento/depósito dos juros subsidiados pelo Município será efetuado até o 
15º dia do mês e somente será realizado mediante encaminhamento do relatório que 
contenha a relação das operações liberadas e as correspondentes parcelas; 
9.2. O relatório para o repasse dos juros deverá ser encaminhado no primeiro dia útil de 
cada mês, conforme modelo anexo, no serviço de protocolo do município ou pelo e-
mail: pm.industriaecomercio@hotmail.com 
9.3. Confirmado o depósito que trata o inciso anterior, a credenciada deverá, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, realizar a transferência para conta dos 
beneficiários o valor correspondente à parcela do mês de competência, para débito da 
mesma e emitirá relatório de prestação de contas destas transferências, que será 
enviado com o relatório para pagamento do mês subsequente de que trata o Art. 11 do 
Decreto nº 48/2025. 



 
 

9.4. Conforme Art. 11 § 3º Decreto nº 48/2025, a beneficiária que permanecer excluída 
do relatório constante do caput, por 03 (três) meses consecutivos, por inadimplência, 
será excluída do programa, assumindo a responsabilidade total da operação com a 
instituição financeira, incluídos os juros ordinários. 
 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA PARA O CASO DE INADIMPLÊNCIA 
10.1. O Município deixará de reembolsar as parcelas correspondentes aos juros 
subsidiados, observado o contraditório, ampla defesa e o devido processo legal, a partir 
da verificação de: 
A. inatividade do beneficiário no Município de Entre Rios do Oeste-PR; 
B. se constatado a qualquer tempo o desvio de finalidade do recurso contratado, 
não aplicação do valor liberado, utilização a menor, apresentação de notas fiscais que 
não condizem com o investimento realizado.; 
10.2. Qualquer encargo oriundo de inadimplemento da tomadora do crédito com a 
Instituição Financeira credenciada será de responsabilidade exclusiva da mesma, não 
podendo o Município ser responsabilizado pela inadimplência do financiamento; 
10.3. É vedada a utilização de recursos obtidos com este programa em investimentos 
alheios às atividades empresariais/profissionais; 
10.4. O Município deixará de subsidiar os valores correspondentes aos juros ordinários 
mensais, a partir da verificação de que a tomadora do crédito estiver inadimplente com 
a Administração Municipal, ou da verificação que o empreendimento não está em pleno 
funcionamento ou ainda da verificação do desvio de finalidade do crédito contraído. 
10.5. A partir da regularização das pendências a tomadora do crédito retomará os 
benefícios previstos na Lei Municipal n° 3.548/2025; 
10.6. As empresas beneficiadas do programa não terão direito ao recebimento dos juros 
retroativos ao período em que permanecer inadimplente com o Município. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. Como condição de classificação poderá o Senhor Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações promover, nos termos da Lei nº 14.133/21, diligencias que 
entender necessárias. 
11.2. Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da contratação 
em pauta deverão ser solucionadas por meio da aplicação do princípio constitucional da 
proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos 
contratos (art. 421 e 2.035, parágrafo único, do Código Civil), bem como de 
conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 
preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 
 
12 - DA SUCESSÃO E FORO  
12.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
Termo, perante o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial 
e outras medidas em direito permitidas. 



 
 

 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste-PR, em xx de xxxxx de 2025. 

 
 
 
  
 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
1-)_______________________________ 
Nome Completo 
Identidade 
2-)_______________________________ 
Nome Completo 
Identidade 
 


